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Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

Requeiro à Mesa, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, que seja aprovada a Moção
de Aplauso à MedQuímica Indústria Farmacêutica, pelos seus 50 anos de história, marcada por
compromisso com a saúde pública, inovação, desenvolvimento econômico e geração de empregos
em Juiz de Fora e no Brasil.

Fundada em nossa cidade e com sede no Distrito Industrial, a MedQuímica tornou-se uma
das mais relevantes indústrias farmacêuticas do país. Ao longo de cinco décadas, consolidou-se
como símbolo de excelência no setor, oferecendo uma ampla gama de medicamentos com qualidade,
segurança e acessibilidade. Em 2015, passou a integrar o Grupo Lupin &mdash; uma das maiores
companhias farmacêuticas do mundo &mdash;, reforçando sua presença nacional e internacional.

Além de sua expressiva contribuição para o fortalecimento da indústria local e a geração
de empregos qualificados, a MedQuímica cumpre um papel estratégico na promoção da saúde e na
valorização da ciência e da tecnologia. Seu compromisso com a ética, o meio ambiente e o
desenvolvimento sustentável é motivo de orgulho para nossa cidade.

Reconhecer os 50 anos da MedQuímica é celebrar uma trajetória que impacta
positivamente a vida de milhares de pessoas, reafirmando o potencial industrial e inovador de Juiz de
Fora. Que este reconhecimento sirva de incentivo para que a empresa continue crescendo, gerando
oportunidades e fortalecendo seu papel social.

Diante de sua história de sucesso e contribuição à nossa cidade e ao país, esta Moção de
Aplauso expressa o reconhecimento desta Casa Legislativa à MedQuímica, pelos seus 50 anos de
excelência e compromisso com a vida.

Palácio Barbosa Lima, 07 de abril de 2025.

Letícia Fonseca Paiva Delgado
Vereadora Letícia Delgado - PT
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